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INDICAÇÃO N° 2909/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando
recolocação de placa proibindo o trânsito  de veículos  pesados na rua Leonardo Severo,
bairro Itaipava.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Segundo moradores, após a revitalização da referida avenida e da rodovia Antônio Heil,
foram removidas as placas de proibido o trânsito de veículos pesados. Desta forma, muitos
caminhões estão transitando na rua gerando buracos e desníveis que expõem transeuntes
ao risco de acidente.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 28 DE SETEMBRO DE 2023 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




